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ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS

SEMANÁRIO OFICIAL   

Gabinete

Câmara Municipal
DECRETO Nº 5.634, DE 01 
DE FEVEREIRO DE 2021.
“Fixa os prazos para recolhimento de Taxas 
de Uso e Ocupação do Solo referente 
aos feirantes e dá outras providências.”

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estipuladas as datas para pagamento 
do parcelamento de que trata o art. 140, § 1º 
do Código Tributário Municipal como segue:

- 10 de março de 2021;
- 10 de maio de 2021;
- 12 de julho de 2021;
- 10 de setembro de 2021;
- 10 de novembro de 2021 e
- 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 01 DE FEVEREIRO DE 

2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete

DECRETO Nº 5.639, DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

“Estabelece inobservância de Ponto Facultativo 
nas repartições públicas municipais nos 
dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021.”
	
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

CONSIDERANDO as consequências que a incidência 
da pandemia de Coronavírus vem apresentando 
desde março do ano passado, provocando a maior 
situação de emergência em saúde pública do País;

CONSIDERANDO que essa situação provocou 
muitas alterações no cotidiano da sociedade em 
geral, influindo em todas as áreas de atuação 
econômica, religiosa, artística, esportiva e de lazer;
CONSIDERANDO que, por essas motivações, 

eventos que se nortearam por grandes aglomerações 
foram sendo cancelados, culminando com a não 
realização do Carnaval em sua época original;

CONSIDERANDO, por fim, os termos e as 
condições estabelecidas no Decreto Estadual 
nº 64.994, que instituiu o Plano São Paulo;

DECRETA:
Art. 1º Não haverá ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais nos dias 15 e 16 
de fevereiro de 2021, relativos ao Carnaval, e no 
dia 17 de fevereiro de 2021, referente à quarta-
feira de Cinzas no Município de Cosmópolis. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 05 DE FEVEREIRO DE 

2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete

DECRETO Nº 5.640 DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

Institui a Comissão Municipal para acompanhamento 
das atividades do convênio do Projeto Estadual 
do Leite “VIVALEITE”, e dá outras providências.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito 
do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
município de COSMÓPOLIS no Projeto Estadual do 
Leite “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio 
entre a Prefeitura Municipal de COSMÓPOLIS e a 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 
44.569, de 22 de dezembro de 1999 e alterações 
posteriores, as seguintes representatividades:
I - Representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo
Titular: Janete da Silva Lopes, RG: 33001569-2;
Suplente: Valter José Baroni 
Gonçalves, RG: 10945933-7. 
II - Representantes da Prefeitura 
Municipal na área da Saúde
Titular: Eva de Lourdes Cunha 
Claro Koenig, RG: 10536967-6;
Suplente: Gislaine Ramos 

Rodrigues Simão, RG.: 35637101-3
 III - Representantes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente
Titular: Ana Paula Marques Alvarenga, RG: 55098092-1;
Suplente: Edineide Inácio da 
Silva Ferreira, RG: 22941697-4.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 4.996 de 06 de janeiro de 2017.
		

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 05 DE FEVEREIRO DE 

2021.

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por afixação, no quadro próprio de 
editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Rodrigo Bueno
Secretário Especial de Chefia de 

Gabinete

Secretaria de Negócios Jurídicos

EXTRATO DE CONTRATO

LOCATÁRIO: Município de Cosmópolis; LOCADOR: 
Imobiliária Rosamélia Ltda. – José Guido Neumann/ 
Antonio Wiliam Neumann - Contrato nº 009/2021; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; no valor total de R$ 
16.800,00 – R$ 1.400,00 (mensal); ASSINATURA: 
29/01/2021; OBJETO: Locação de Imóvel para ser 
utilizado pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito; MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação; Base Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.

Cosmópolis, 08 de fevereiro de 2021.
Secretaria de Negócios Juridicos

Secretaria Segurança Pública e Trânsito

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E 
INFRAÇÕES(JARI)

RESULTADO DE RECURSO

Cosmópolis, 10 de fevereiro 2021

PROTOCOLO: J-00002/2021
DATA: 02/02/2021	
RESULTADO: INDEFERIDO
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CONVITE
  

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Avaliação das Ações de Saúde
3º Quadrimestre de 2020

A Prefeitura Municipal de Cosmópolis convida a 
população, para a Audiência Pública de apresentação 
da Avaliação das Ações de Saúde referente ao 
terceiro quadrimestre de 2020, a ser realizada: 

Data: 18 de Fevereiro de 2021.
Horário: 18:00 Horas.
Local: Câmara Municipal

Antonio Cláudio Felisbino Junior
Prefeito Municipal

Secretaria de Finanças

Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021

A Comissão Municipal de Concurso Público, no 
uso de suas atribuições e em consonância com a 
legislação vigente, faz saber que ficam convocados 
os candidatos habilitado no Concurso Público nº 
002/2018, para atribuição da vaga, conforme abaixo 
discriminado:

Dia: 16/02/2021 (terça - feira)
Local: Setor de Recursos Humanos 
Horário: 09h00min

Função: Secretario de Escola   
Candidato Classificado em 10º lugar
10º - Erick Euzebio  Lima

Perderá os direitos decorrentes do respectivo 
Concurso Público, o candidato que não 
comparecer na data, horário e local estabelecido.
Após assinatura na planilha de atribuição da 
vaga o candidato tem o prazo de 30 (trinta) 
dias para posse da função do concurso público.

Cosmópolis - SP 11 de fevereiro de 2021

Clenildo Leite dos Santos
Presidente da Comissão de Concurso 

Público

Secretaria de Saúde Comunitária

1.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 13794/2020 Data de Protocolo: 10/12/2020 
CEVS: 351280301-477-000098-
1-4 Data de Validade: 14/01/2022 
Razão Social: RENATO MUNIZ DE ANDRADE 
CNPJ/CPF: 35.765.896/0001-84 
Endereço: Rua PAULO LEIVAS 
MACALAO, 173 PARQUE DONA ESTHER 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13155-476 UF: SP 
Resp. LEGAL: RENATO MUNIZ 
DE ANDRADE CPF: 22130784836 
Resp. Técnico(principal): HELOISA 
BALLONE CPF: 39830566870 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:98367 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): BIANCA 
DA SILVA ROSA CPF: 36456347890 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:68826 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA COSMÓPOLIS, Defere, em 
14/01/2021, o(a) Renovação de Licença Sanitária 
do Estabelecimento, sendo que o (s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021 

2.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 14131/2020 Data de Protocolo: 22/12/2020 
CEVS: 351280301-477-000005-
1-5 Data de Validade: 17/06/2021 
Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0048-90 
Endereço: Avenida ESTER, 422 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-029 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 
Resp. Técnico(principal): GERSICA PAIVA 
SOARES DA COSTA CPF: 04988343367 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:87800 UF:SP 
Resp. Técnico(substituto): EDIEL CREVELIM 
FERNANDES CPF: 37985730850 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:91593 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): GRAZIELA 
DONINI CPF: 34689611890 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:89.707 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021, o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade 
técnica dos substitutos, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

3.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 14132/2020 Data de Protocolo: 22/12/2020 
CEVS: 351280301-477-000005-
1-5 Data de Validade: 17/06/2021 
Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0048-90 
Endereço: Avenida ESTER, 422 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-029 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 
Resp. Técnico(principal): GERSICA PAIVA 
SOARES DA COSTA CPF: 04988343367 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:87800 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): PATRICIA THAIS 
ROBERTA LORENZINI CPF: 33433444862 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:70122 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021, o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Assunção de Responsabilidade 
Técnica da substituta, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 

COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

4.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 14218/2020 Data de Protocolo: 30/12/2020 

CEVS: 351280301-477-000073-
1-5 Data de Validade: 12/11/2021 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0784-28 
Endereço: Avenida ESTER, 497 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-029 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCILIO D'AMICO 
POUSADA CPF: 06654831802 
Resp. Técnico(principal): DANIELE LOPES 
DE OLIVEIRA WITTER CPF: 34491884889 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:61226 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): ALINE CRISTINA 
BELO SONCIN CPF: 33432673841 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:67139 UF:SP 
Resp. Técnico(substituto): GUSTAVO 
JOSE PAVANI CPF: 46285588848 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:97957 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 12/01/2021, o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica 
em nome de Aline Cristina Belo Soncin, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

5.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 14219/2020 Data de Protocolo: 30/12/2020 
CEVS: 351280301-477-000073-
1-5 Data de Validade: 12/11/2021 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0784-28 
Endereço: Avenida ESTER, 497 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-029 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCILIO D'AMICO 
POUSADA CPF: 06654831802 
Resp. Técnico(principal): DANIELE LOPES 
DE OLIVEIRA WITTER CPF: 34491884889 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:61226 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): BRUNA 
APARECIDA MARÇAL CPF: 28642136804 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:77008 UF:SP 
Resp. Técnico(substituto): GUSTAVO 
JOSE PAVANI CPF: 46285588848 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:97957 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 12/01/2021,  o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção de 
Responsabilidade Técnica em nome de Bruna 
Aparecida Marçal, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021 

6.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 22/2020 Data de Protocolo: 08/01/2020 
CEVS: 351280301-464-000026-
1-5 Data de Validade: 14/01/2022 
Razão Social: LCR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 08.652.036/0001-61 
Endereço: Rua OTTO HERBST, 1755 Vila José Kalil Aun 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-692 UF: SP 
Resp. LEGAL: LAZARO COUTO 
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RAMOS CPF: 05906494855 
Resp. Técnico: GUILHERME 
COUTO RAMOS CPF: 39063116861 
CBO: TÉCNICO EM QUÍMICA Conselho 
Prof.: CRQ No. Inscr.:04467176 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 14/01/2021, o (a) Licença Sanitária Inicial do 
Estabelecimento, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

7.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 13577/2020 Data de Protocolo: 04/12/2020 
CEVS: 351280301-863-000354-
1-6 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: ANA CLAUDIA REATO 
CNPJ/CPF: 39.766.955/0001-90 
Endereço: Rua DOUTOR 
CAMPOS SALES, 480 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-027 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
Resp. Técnico: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
CBO: CIRURGIÃ DENTISTA Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:107987 UF:SP
 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021,  o(a) Licença Sanitária Inicial do 
Estabelecimento, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

8.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 13577/2020 Data de Protocolo: 04/12/2020 
CEVS: 351280301-863-000355-
1-3 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: ANA CLAUDIA REATO 
CNPJ/CPF: 39.766.955/0001-90 
Endereço: Rua DOUTOR 
CAMPOS SALES, 480 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-027 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
Resp. Técnico: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
CBO: CIRURGIÃ DENTISTA Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:107987 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021, o(a) Licença Sanitária Inicial do 
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL, sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

9.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 487/2020 Data de Protocolo: 29/05/2020 
CEVS: 351280301-562-000016-1-9 
Razão Social: ARTE EMPREENDIMENTOS 
EDUCACIONAIS SC LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 02.671.413/0001-23 

Endereço: RUA ANDRÉ MADSEN, 
1108 VILA JOSÉ KALIL AUN 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: FABIANA REGINA 
DESTER SCIAN CPF: 14256974881 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021, o(a) Cancelamento de Licença 
Sanitária do Estabelecimento, em razão de alteração 
na legislação, de acordo com a Portaria CVS 1/2020. 

COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

10.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 11693/2020 Data de Protocolo: 16/10/2020 
CEVS: 351280301-562-000020-1-1 
Razão Social: VLC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 66.594.904/0001-09 
Endereço: RUA AZIZE JOÃO 
SCORSONI, 702 PQ. DAS ANDORINHAS 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: LUIS FERNANDO 
SILVA CPF: 28252908829 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 14/01/2021, o(a) Cancelamento de Licença 
Sanitária do Estabelecimento, em razão de alteração 
na legislação, de acordo com a Portaria CVS 1/2020. 

COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

11.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 165/2021 Data de Protocolo: 07/01/2021 
CEVS: 351280301-561-000720-1-0 
Razão Social: MARIA TEREZINHA SPANI RIBEIRO 
CNPJ/CPF: 14988478890 
Endereço: DOUTOR RUI BARBOSA, 
449 JARDIM SANTA ROSA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13152-124 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARIA TEREZINHA 
SPANI RIBEIRO CPF: 14988478890 
O Coordenador da GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA COSMÓPOLIS, 
Defere, em 15/01/2021, o(a) Cancelamento de 
Licença Sanitária, em razão de encerramento de 
atividades, de acordo com a Portaria CVS 1/2020.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

12.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 13353/2020 Data de Protocolo: 27/11/2020 
CEVS: 351280301-863-000031-
1-5 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: CLINCOSMO CLÍNICA 
ESPECIALIZADA DE COSMÓPOLIS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.856.168/0001-42 
Endereço: PRESIDENTE 
GETÚLIO VARGAS, 354 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-033 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANGELA MARIA 
GONÇALVES DA LUZ CPF: 11912369869 
Resp. Técnico: HELIO GODOY 
FRANCA CPF: 85368660634 
CBO: PEDIATRA Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:99075 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021, o(a) Renovação de Licença Sanitária 
do Estabelecimento, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

13.Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
Protocolo: 13934/2020 Data de Protocolo: 16/12/2020 

CEVS: 351280301-477-000040-
1-4 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: NEILA PAULA SILVA SANTOS - ME 
CNPJ/CPF: 10.643.787/0001-63 
Endereço: Avenida ESTER, 340 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: NEILA PAULA SILVA 
SANTOS CPF: 29706808825 
Resp. Técnico: NEILA PAULA 
SILVA SANTOS CPF: 29706808825 
CBO: TÉCNICO EM ÓPTICA Conselho 
Prof.: CROO No. Inscr.: 16.0839 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 15/01/2021, o (a) baixa de responsabilidade 
técnica, em razão de alteração na legislação, 
de acordo com a Portaria CVS 1/2020. 

COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

14.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 	
Protocolo: 13934/2020 Data de Protocolo: 16/12/2020 
CEVS: 351280301-477-000040-
1-4 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: NEILA PAULA SILVA SANTOS - ME 
CNPJ/CPF: 10.643.787/0001-63 
Endereço: Avenida ESTER, 340 CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: NEILA PAULA SILVA 
SANTOS CPF: 29706808825 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA COSMÓPOLIS, Defere, em 
15/01/2021, o(a) Renovação de Licença Sanitária 
do Estabelecimento, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021. 

15.Comunicado de DEFERIMENTO referente à: 
Protocolo: 859/2021 Data de Protocolo: 27/01/2021 
CEVS: 351280301-861-000027-
1-2 Data de Validade: 04/11/2021 
Razão Social: SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE COSMÓPOLIS 
CNPJ/CPF: 11.337.750/0001-70 
Endereço: Rua FRANCISCO DE 
MÁRIO, 777 - Jardim Bela Vista III 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-192 UF: SP 
Resp. LEGAL: MAURICIO 
DUARTE CPF: 49207237687 
Resp. Técnico: NARRIA CAROLINE 
NOGUEIRA PIRES CPF: 31930899823 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:96792 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, Defere, 
em 10/02/2021, a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade 
técnica, sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

16.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 860/2021 Data de Protocolo: 27/01/2021 
CEVS: 351280301-861-000027-
1-2 Data de Validade: 04/11/2021 
Razão Social: SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE COSMÓPOLIS 
CNPJ/CPF: 11.337.750/0001-70 
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Endereço: Rua FRANCISCO DE 
MÁRIO, 777 - Jardim Bela Vista III 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-192 UF: SP
Resp. LEGAL: MAURICIO 
DUARTE CPF: 49207237687 
Resp. Técnico: ERICK JONATHAN DE 
SOUZA RIBEIRO CPF: 39041601848 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:84551 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

17.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 882/2021 Data de Protocolo: 27/01/2021 
CEVS: 351280301-211-000002-
1-3 Data de Validade: 28/01/2022 
Razão Social: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 05.439.635/0001-03 
Endereço: Rodovia PROFESSOR ZEFERINO 
VAZ - SP 332, KM 135, S/N ITAPAVUSSU 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13151-350 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCO BOSONI CPF: 23195669889 
Resp. Técnico (principal): SIDNEI 
BIANCHINI JUNIOR CPF: 15706277893 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:63058 UF:SP 
Resp. Técnico (substituto): ALEXANDRE 
GABATORE CPF: 08252941850 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:65220 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Renovação de Licença 
Sanitária do Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

18.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 883/2021 Data de Protocolo: 27/01/2021 
CEVS: 351280301-212-000001-
1-6 Data de Validade: 28/01/2022 
Razão Social: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 05.439.635/0001-03 
Endereço: Rodovia PROFESSOR ZEFERINO 
VAZ - SP 332, KM 135, S/N ITAPAVUSSU 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13151-350 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCO BOSONI CPF: 23195669889 
Resp. Técnico (principal): SIDNEI 
BIANCHINI JUNIOR CPF: 15706277893 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:63058 UF:SP 
Resp. Técnico (substituto): ALEXANDRE 
GABATORE CPF: 08252941850 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:65220 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Renovação de Licença 
Sanitária do Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

 
COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

19.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 13577/2020 Data de Protocolo: 04/12/2020 
CEVS: 351280301-863-000354-
1-6 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: ANA CLAUDIA REATO
CNPJ/CPF: 39.766.955/0001-90 
Endereço: Rua DOUTOR 
CAMPOS SALES, 480 - CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-027 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
Resp. Técnico: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
CBO: CIRURGIÃ DENTISTA Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:107987 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Licença Sanitária Inicial 
do Estabelecimento, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

20.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 13577/2020 Data de Protocolo: 04/12/2020 
CEVS: 351280301-863-000355-
1-3 Data de Validade: 15/01/2022 
Razão Social: ANA CLAUDIA REATO 
CNPJ/CPF: 39.766.955/0001-90 
Endereço: Rua DOUTOR 
CAMPOS SALES, 480 - CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-027 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
Resp. Técnico: ANA CLAUDIA 
REATO CPF: 36593733890 
CBO: CIRURGIÃ DENTISTA Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:107987 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Licença Sanitária Inicial 
do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO 
INTRA-ORAL, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

21.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 973/2021 Data de Protocolo: 28/01/2021 
CEVS: 351280301-477-000035-
1-4 Data de Validade: 10/02/2022 
Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0070-59 
Endereço: Avenida DA SAUDADE, 
262 - VILA JOSÉ KALIL AUN 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-670 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 
Resp. Técnico (principal): PAULO CÉSAR 
FERNANDES CPF: 31057788880 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:71422 UF:SP 
Resp. Técnico (substituta): MARILAINE 
CRISTINA DE LIMA CPF: 32253724807 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:73.740 UF:
S P                                                                                                                                                                                                                                                    
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de 
responsabilidade técnica (substituta), sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de Fevereiro de 2021 

22.Comunicado de DEFERIMENTO referente à:
Protocolo: 974/2021 Data de Protocolo: 28/01/2021 
CEVS: 351280301-477-000005-
1-5 Data de Validade: 10/02/2022 
Razão Social: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0048-90 
Endereço: Avenida ESTER, 422 - CENTRO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-029 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 
Resp. Técnico (principal): GERSICA PAIVA 
SOARES DA COSTA CPF: 04988343367
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:87800 UF:SP 
Resp. Técnico (substituta): PATRICIA THAIS 
ROBERTA LORENZINI CPF: 33433444862 
CBO: FARMACÊUTICA Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:70122 UF:SP 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS,
Defere, em 10/02/2021, a Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de 
responsabilidade técnica (substituta), sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

COSMOPOLIS, Quarta-feira, 10 de 
Fevereiro de 2021 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 17/2021

“Autoriza abertura de licitação na modalidade ‘Pregão 
Presencial’, do tipo menor preço: critério maior 
desconto”.

A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei e pelo 
Regimento Interno da Casa e: 

Considerando o disposto no artigo 23 – Inciso XIII do 
Regimento Interno; 

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de licitação, 
na modalidade “Pregão Presencial”, do tipo menor 
preço: critério maior desconto, para aquisição de 
combustível (gasolina, tipo comum) a ser utilizado nos 
quatro veículos da Câmara Municipal de Cosmópolis, 
até o dia 31 de dezembro de 2021.

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, principalmente o Ato da Mesa nº 10/2021 
do dia 19 de janeiro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
08 de fevereiro de 2021.

 Renato Trevenzolli
Presidente

Adriano Luiz de França  
                       1º Secretário	

Ricardo Fernando Guimarães
2º Secretário

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa 

ATO DA MESA Nº 18/2021

“Autoriza contratação do Instituto Nacional de 
Aperfeiçoamento Profissional para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria na área de licitações 
e contratos administrativos da Câmara Municipal de 
Cosmópolis, decorrente do Processo nº 24.965/2021”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei e pelo Regimento Interno da Casa e;

CONSIDERANDO que o serviço será de grande 
importância para os trabalhos realizados 
pela Comissão de Licitações, Pregoeira 
e Equipe de Apoio do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO que o contrato a ser 
assinado será feito com fundamento no 
artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO a existência de dotação 
orçamentária própria para essa finalidade: Conta: 16 
Crédito Orçamentário / Órgão: 02 Câmara Municipal 
de Cosmópolis / Unidade Orçamentária: 02.01 
Poder Legislativo / Unidade Executora: 02.01.01 
Câmara de Vereadores / Funcional: 010310001 
Gestão da Câmara Municipal / Projeto/Atividade: 
2031000 Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal / Categoria Econômica: 33.90.35.00.0000 
Serviços de Consultoria / Desdobramento: 
33.90.35.01.0000 Assessoria e Consultoria Técnica 
ou Jurídica / Fonte de Recursos: 01 Tesouro.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação do 
Instituto Nacional de Aperfeiçoamento Profissional 
para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos 
administrativos da Câmara Municipal de Cosmópolis.
Artigo 2º - O referido contrato deverá ser por um período 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
Artigo 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
09 DE FEVEREIRO DE 2021.

Renato Trevenzolli
Presidente

Adriano Luiz de França
                        1º Secretário	

Ricardo Fernando Guimarães
2º Secretário

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa

ATO DA MESA Nº 19/2021

“Autoriza prorrogação do Contrato nº 04/2019 de 
locação de máquina copiadora com a empresa 
VANTEC Comércio de Copiadoras Ltda. EPP, 
decorrente do Processo nº 23.717/2019”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei e pelo Regimento Interno da Casa e; 
CONSIDERANDO que o contrato para locação 
de máquinas copiadoras de Marca Brother – 
Modelos 8890DN e 8085DN, firmado com a 
empresa VANTEC Comércio de Copiadoras Ltda. 
EPP, irá expirar no dia 15 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO ainda que o contrato vigente com 
a empresa acima citada vem atendendo plenamente 
as necessidades do Legislativo Cosmopolense; 

CONSIDERANDO que a referida prorrogação do 
contrato fundamenta-se no item 4.1 da Cláusula Quarta 
– Prazo da Locação e Rescisão Contratual do Contrato 
nº 04/2019, assinado em 11 de fevereiro de 2019;
 
	 CONSIDERANDO a existência de dotação 
orçamentária própria para essa finalidade: Conta: 18 
Crédito Orçamentário / Órgão: 02 Câmara Municipal 
de Cosmópolis / Unidade Orçamentária: 02.01 
Poder Legislativo / Unidade Executora: 02.01.01 
Câmara de Vereadores / Funcional: 010310001 
Gestão da Câmara Municipal / Proj./Ativ.: 2031000 
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
/ Cat. Econômica: 339039000000 Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica / Desdobramento: 
339039830000 Serviços de Cópias e Reprodução de 
Documentos / Fonte de Recursos: 01	 Te s o u r o . 

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica autorizada a prorrogação do 
Contrato nº 04/2019 com a empresa VANTEC 
Comércio de Copiadoras Ltda. EPP. para locação 
de quatro máquinas copiadoras – Marca Brother 
– Modelo 8890DN e modelo 8085DN, por um 
período de 12 (doze) meses, ou seja, de 16 de 
fevereiro de 2021 à 15 de fevereiro de 2022.
Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
09 DE FEVEREIRO DE 2021.

Renato Trevenzolli
Presidente

Adriano Luiz de França
                       1º Secretário	

Ricardo Fernando Guimarães
2º Secretário

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa

RESUMO DOS TRABALHOS DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2021, RE-
ALIZADA NO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 
2021, ÀS 18H30MIN., SEGUNDA-FEIRA, 
NO PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 1ª SES-
SÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA 
LEGISLATURA. 

Vereadores: Adriano Luiz de França, André Luiz Barbosa 
Franco, Anézio Vieira da Silva Junior, Cristiane Regina 
Paes, Dr. Élcio Amâncio, Eliane Ferreira Lacerda 
Defáveri, Dr. Eugenio Carlos de Moraes Moreira da 
Silva, Fernando Wilson Aguiar Torres, Renato Muniz 

de Andrade, Renato Trevenzolli, Ricardo Fernando 
Guimarães, Talita dos Santos Pereira Chaves

1ª PARTE – EXPEDIENTE

1.	 Leitura da Mensagem Espiritual. 
2.	 Chamada dos Senhores Vereadores. 
3.	 Leitura e votação da Ata da 1ª Sessão 
Ordinária de 2021 – Aprovada por unanimidade.
4.	 Leitura do Projeto de Lei nº 9/2021, de 
autoria do Poder Executivo, que “Institui o Programa 
Adote Uma Praça e estabelece regras especiais 
para a celebração de termos de cooperação com a 
iniciativa privada, no âmbito do referido Programa”. 
5.	 Leitura do Projeto de Lei nº 10/2021, de 
autoria do Poder Executivo, que “Dá nova redação ao 
§ 1º do artigo 9º da Lei nº 2.010 de 29 de dezembro 
de 1993 que “Institui o Código Tributário Municipal”. 
6.	 Leitura do Projeto de Resolução nº 03/2021, de 
autoria da Mesa Diretora, que “Regulamenta o processo 
de avaliação e desempenho de servidor nomeado em 
virtude de concurso público, no âmbito da Câmara 
Municipal de Cosmópolis no decorrer do estágio 
probatório, institui comissão e dá outras providências”. 
7.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 15/2021, de autoria do Vereador Renato da 
Farmácia, requerendo ao Executivo informar 
sobre a possibilidade de providenciar manutenção 
nas estradas rurais do Município, conforme 
especificado – Aprovado por unanimidade.
8.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 16/2021, de autoria do Vereador Renato da 
Farmácia, requerendo ao Executivo informar a 
previsão para a reconstrução da ponte do bairro 
Moradas de Carolina – Aprovado por unanimidade. 
9.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 17/2021, de autoria do Vereador André Maqfran, 
requerendo ao Executivo informar a possibilidade 
de colocar o castramóvel em operação e 
aumentar o número de castrações realizadas pela 
Vigilância Sanitária – Aprovado por unanimidade.
10.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 18/2021, de autoria dos Vereadores André 
Maqfran e Adriano França, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de instituir novos 
incentivos fiscais para a instalação de novas 
empresas no Município – Aprovado por unanimidade.
11.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 19/2021, de autoria da Vereadora Cristiane 
Paes, requerendo ao Executivo que verifique 
a possibilidade de criar um centro de terapias 
para portadores de TEA (Transtorno do 
Espectro Autista) – Aprovado por unanimidade.
12.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 20/2021, de autoria da Vereadora Cristiane 
Paes, requerendo ao Executivo que verifique 
a possibilidade de criar um cronograma anual 
de manutenção das estradas rurais, viabilizar 
parceria com os programas Melhor Caminho – 
Pontos Críticos, de Nascentes e de Fomento ao 
Setor Agropecuário – Aprovado por unanimidade.
13.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 21/2021, de autoria da Vereadora Eliane 
Lacerda e do Vereador Fernando Torres, 
requerendo ao Executivo informar a possibilidade 
de reativar a estação compacta de água da 
Lagoa da Cosmo – Aprovado por unanimidade.
14.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 22/2021, de autoria dos Vereadores Eliane 
Lacerda, Dr. Eugenio e Fernando Torres, 
requerendo ao Executivo informar sobre as 
melhorias previstas ao transporte coletivo urbano, 
conforme especificado – Aprovado por unanimidade.
15.	 Leitura e única discussão do Requerimento nº 
23/2021, de autoria do Vereador Ricardo Guimarães, 
requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade 
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de dar continuidade na colocação de bloquetes nos 
bairros Laranjeiras I e II, bem como outras melhorias, 
conforme especificado – Aprovado por unanimidade. 
16.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 24/2021, de autoria do Vereador Ricardo 
Guimarães, requerendo ao Executivo informar 
sobre a possibilidade de realizar um estudo sobre a 
viabilidade de disponibilizar um abrigo às pessoas 
em situação de rua – Aprovado por unanimidade.
17.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 25/2021, de autoria do Vereador Dr. Eugenio, 
requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de atendimento até às 20h ou 22h da 
Farmácia Municipal – Aprovado por unanimidade.
18.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 26/2021, de autoria dos Vereadores Dr. Eugenio 
e Eliane Lacerda, requerendo ao Executivo informar 
sobre a possibilidade de atender as exigências da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme 
resposta ao Requerimento nº 246/2020, para que 
sejam realizadas entregas de correspondências 
em bairros do Município de Cosmópolis, a saber: 
Parque dos Girassóis, Parque Residencial Rossetti, 
Condomínio Residencial Monte Castelo I e Condomínio 
Clube Boa Vista (Vila Cosmos) e Residencial Manoel 
Ferreira de Souza – Aprovado por unanimidade.
19.	 Palavra dos Senhores Vereadores.
20.	 Comunicações à Casa.
21.	 Leitura da ementa da seguinte Indicação:
a)	 nº 02/2021, de autoria do Vereador Junior Vieira, 
solicitando ao Executivo verificar a possibilidade de 
construção de uma praça, no bairro Jardim Primavera.
22.	 Intervalo Regimental - dispensado.

2ª PARTE - ORDEM DO DIA

1.	 Leitura e única discussão do Requerimento 
nº 27/2021, de autoria de Vereadores do 
Legislativo, requerendo que sejam dispensados 
os interstícios e demais formalidades regimentais, 
para que seja submetido em discussão o Projeto 
de Resolução nº 02/2021, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Dispõe sobre o estágio de estudantes 
no âmbito da Câmara Municipal” – Aprovado 
por 10 votos favoráveis e 1 voto contrário.
2.	 Única discussão do Projeto de Resolução 
nº 02/2021, de autoria da Mesa Diretora, 
que “Dispõe sobre o estágio de estudantes 
no âmbito da Câmara Municipal” – Aprovado 
por 10 votos favoráveis e 1 voto contrário.

PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

Renato Trevenzolli
Presidente

Publicado na Secretaria na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa

COMUNICADO

A Câmara Municipal de Cosmópolis, através da 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

comunica a população cosmopolense que será 
realizada, no dia 17 de fevereiro de 2021, quarta-
feira, às 18 horas, no Plenário João Capato, uma 
Audiência Pública, de acordo com o disposto no § 
4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101/00, para 
tratar sobre as “metas fiscais do Poder Executivo 
referente ao terceiro quadrimestre de 2020”.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
10 DE FEVEREIRO DE 2021.

COMUNICADO

Comunico aos munícipes cosmopolenses que as 
contas da Câmara Municipal de Cosmópolis do 
exercício de 2016 – TC-004996.989.16-6, foram 
julgadas regulares, com recomendações, pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Câmara Municipal de Cosmópolis, 5 de 
fevereiro de 2021.

Renato Trevenzolli
Presidente

ERRATA

ATO DA MESA Nº 16/2021

“Autoriza prorrogação e alteração do Contrato nº 03/2020 
com a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e 
Gestão em Serviços – objeto do Pregão Presencial 
nº 01/2020, decorrente do Processo nº 24.410/2019”.

ONDE SE LÊ:

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
03 DE FEVEREIRO DE 2021.

LEIA-SE:

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
04 DE FEVEREIRO DE 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2021

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis

Contratada: Instituto Nacional de Aper-
feiçoamento Profissional Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos ad-
ministrativos da Câmara Municipal de Cosmó-
polis, decorrente do Processo nº 24.965/2021. 

Valor: R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oi-
tenta reais), em 12 (doze) parcelas no valor de 
R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) mensais. 

Dotação Orçamentária:

Conta: 16 		  Crédito Orçamentário 
Órgão: 02	 Câmara Municipal de Cosmópolis
Unidade Orçamentária.: 02.01	 Poder Legislativo
Unidade Executora: 02.01.01	 Câmara de 
Vereadores
Funcional: 010310001	 Gestão da Câmara 

Municipal
Proj./Ativ: 2031000	 Manutenção das Atividades 
da Câmara Municipal
Cat. Econômica: 33.90.35.00.0000	 Serviços de 
Consultoria
Desdobramento: 33.90.35.01.0000		
Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica
Fonte de Recursos: 01 		           	 Tesouro 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura.

Data do Contrato: 10 de fevereiro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
10 DE FEVEREIRO DE 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 03/2020

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis
Contratado: GovernançaBrasil S/A 
Tecnologia e Gestão em Serviços.
Objeto: Aquisição de licenças de uso, conversão, 
implantação, treinamento e prestação de serviços 
de atualização mensal por tempo determinado em 
ambiente nuvem que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, atendimento e suporte técnico 
de softwares destinados aos departamentos da 
Secretaria, Contabilidade, Almoxarifado, Patrimônio, 
Informática e Recursos Humanos da Câmara Municipal, 
conforme especificações e condições constantes no 
Anexo I – Termo de Referência, decorrente do Pregão 
Presencial nº 01/2020 – Processo nº 24.410/2019.

Valor Total: R$ 124.793,88 (cento e vinte e quatro 
mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e 
oito centavos), sendo 12 (doze) parcelas mensais 
no valor de R$ 10.399,49 (dez mil, trezentos e 
noventa e nove reais e quarenta e nove centavos).

Dotação Orçamentária:
Conta:	 19	 Crédito Orçamentário 1 Ordinário
Órgão:	 02	 Câmara Municipal de Cosmópolis
Unidade Orçament.:	 02.01	 Poder Legislativo
Unidade Executora:	 02.01.01	 Câmara de 
Vereadores
Funcional:                010310001	 Gestão da Câmara 
Municipal
Proj./Atividade:  	2031000	 Manutenção das 
Atividades da Câmara Municipal
Cat. Econ.:	 33.90.40.00.00.00	 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
Desdobramento:      33.90.40.99.00.00 Outros 
serviços de Tecnologia da Informação e  
                                                          Comunicação - 
Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos:	 01	 Tesouro

Vigência do Contrato: 12 meses, contados a partir 
de 06 de fevereiro de 2021.
Data do Contrato: 06 de fevereiro de 2020.
Data do Termo Aditivo: 04 de fevereiro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
04 DE FEVEREIRO DE 2021.
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